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Pre tei dura o Município de Jaauariúna
a

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 340/2022
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PINTURA.

PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE

Processo Licitatório n' 358/2022
Pregão Eletrõnico n' 104/2022

O l\'lUNICIPIO DE JAGUARTUNA, pessoajurídica de direito público interno, com sede na Rua Alfredo
Bueno, n' 1.235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n'. 46.4]0.866/0001-71 neste ato representado peia
Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva, brasileira, casada,
portadora da Cédula de identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n'
120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de
outro lado a Empresa INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n' 05.914.294/0001 -80, com sede na Rua Ezequiel Mantoanelli. n' 338.
Bairro Jd. Eldorado, CEP: 1 3343-8 1 2, no Município de Tndaiatuba, Estado de São Paulo, representada neste
ato pelo Senhor Marcos Casar l\loura, brasileiro, empresário, portador do RG n' 1 2.691 .739-5 SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob n' 032.614.328-96, residente e domiciliado na Rua Antõnio Packer, n' 14, Bairro
Jardim Eldorado, CEP: 13.343-811, no Município de Tndaiatuba, Estado de São Paulo. doravante
denominada DETENTORA, têm entre si justo c acertado:

1. 0BJETO

1.1. -- Registro de Preços dc Materiais de Construção e Pintura, conforme especificações detalhadas no
ANEXO l do edital c abaixo mencionadas:

MOURA:0326 MOURA:032ó141Z89ó

1 432896 14:s0:59 -03'00'

ITEM DESCRIÇÃO UNIU. Qn)E PREÇO
IJNITARln

PREÇO l MARCA/
TÍ)T A l l lí A nl) lrn A \rvp

2

ADESivo OE RESiSTÊNciA PARA ARaAMÀÉgÃ
- adesivo para argamassas de resina sintética
compatível com cimento e cair utilizado como aditivo
para argamassa; deverá ser misturado a igual
proporciona grande aderência, elasticidade para
pisos e azulejost fabricado com resina acrítica; a
embalagem deverá conter CNPJ da empresa
fabricante lk

JN 200 R$ 12.50 RS 2.500.00
Nova Tintas

3

AGUA RAZA aguarrásl aplicação solvente de
tintasl composição: 100% desfilado de petróleos
baixo odorl características adicionais: origem
mineral isento de benzeno, álcool e querosenel
apresentado na forma líquido incolorl acondicionado
em lata ou galão de NO máximo 5 litros; validade
mínima de 24 meses na data da entregam conforme
norma de classlficaçãol Conforme ABNT NBR
11702 tiPO 4.7.7

LT 500 R$ 1 7.00 R$ 8.500.00
Eucatex

20

iMPERMEABiUZANTE TINTA ASFÁLTiCA = tiiltã
asfáltical composto por aguarrás e asfaltos p/uso em
muros de arrimo. baldrames. estruturas metálicas
caixas de água e reservatórios enterrados
aparência de líquido preto, inflamável e viscoso
densidade de 0,90 g/cm'l válido por 18 meses na
data de entrega

LT 900 R$ 50.00 R$ 45.000.00
Vedacit

22
PINCEL 1" -- Trincha: tipo duplas com largura de I';
herda na cor grísl prensada por folha de aço
estanhadal cabo de polipropileno para aplicar tintas
átex

UN 200 R$ 2.93 R$ 586,00
Atlás

25
PINCEL 2" Trínchal tipo dupla; com largura de 2"
cerda na cor grisl prensada por folha de aço
estanhadal cabo de polipropíleno para aplicar tintas
látex

UN 70 R$ 4.90 R$ 343,00

zP':';
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mcluído no -----feridos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
DETENTORA Duas as despesas e custos, cloretos e indiretos, como também os lucros da

Seis Mil Novecentoste Ata de Registro de Preçara o dalor global estimado de R$ 56.929,00 (Cinquenta e

2

conta da rubrica orçamentária n's para pagamento do objeto oriunda deste Registro de Preços correrá por

N' 02.12.01.]5.452.0024.2024.3.3.90.30.00 - TESOURO

:.i
Pacífico )4oneda n'rão ser entregues no alrnoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços, sito a Avenida
beira das 07:00 ás 16:00 homo. vargeao, no município de Jaguariúna -- São Paulo, de segunda a sexta

3.2. -- Os itens serão recebidos pelo funcionário responsável do acompanhamento e fiscalização da Ata
Registro de Preços.

3.3. -- Conforme a necessidade dos materiais, o ORGÃO GERENCIADOR encaminhará ordem de
R)rnecmlento para a DETENTORA, que deverá realizar a entrega dos materiais solicitados no prazo de
até 20(vinte) dias. ' '"''' ' ' '

3 .4. - O fornecimento dos itens, compreende além do objeto específico, o transporte e descarregamento do
mesmo no local indicado pelo ORGÃO GERENCIADOR, sendo assim de inteira responsabilidade da

3.5. ---O recebimento não excluirá a DETENTORA da responsabilidade civil, nem ético-profissional, pelo
perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 8.666/93. '' '' -'' '

3.6. --A DETENTORA ülcará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta
licitação em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes do material 6omecido -'

3 7. de rQeição total ou parcial dos materiais, a DETENTORA terá o prazo de 24 horas para
providenciar a substituição dos mesmos, sob pena de sanções previstas na lei de licitações. "' '

3.8. -- Comunicar à DETENTORA por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriHlcadas no
objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido;

RGÃOGERENCIADOR
i3;9. 1 . -- Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a su m que se veriHiqueinvícios,dcfeitosouincorreções; ' ' ' '' ''''''

MAFiCOS Assinada de forma
digital par MARCO)SCESAR CEGAR

MOURA:03 % u'":'szól0320

26143289õ H::73 ?i:""
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3.9.2. Fiscalizar os documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação da
DETENTORA, solicitando os originais quando julgar necessário;

3.9.3. 0 0RGÃO GERENCIADOR não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
DETENTORA com terceiros, ainda que vinculados a execução da Ata de Registro de Preços, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da DETENTORA, de seus empregados, propostos
ou subordinados;

3.9.4. Aplicar, se necessário, as sanções, conforme previsto na Ata de Registro de Preços

3.10. RESPONSABILDADE E OBRIGACOES DA DETENTORA

3.10.1 . A DETENTORA deve cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto; praticando e garantindo as melhores técnicas administrativas e operacionais do mercado;

3.10.2. -- Atender satisfatoriamente o fornecimento em consonância com as regras do Edital e da Ata de
Registro de Preços;

3.1 0.3. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos
taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da DETENTORA;

3.10.4. Fornecer os objetos conforme proposto pelo ORGÃO GERENCIADOR durante o prazo dc
vigência da Ata de Registro de Preços, sem qualquer ónus;

3.10.5. - Manter, durante toda a execução da Ata de Rcgistro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3 . 1 0.6. -- Responsabilizar-se por todo c qualquer dano ou prquízo causado por empregados, representantes
ou prepostos, direto ou indiretamente, inclusive os decorrentes dc produtos com vícios, durante os prazos
de validade da garantia dos mesmos;

3.10.7 Atender cona prioridade as solicitações da Contratante para fomccimento dos produtos;

3.10.8. -- Comunicar dc imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante a
vigência da Ata dc Registro de Preços;

3. 10.9. -- Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos trabalhistas
previdenciários, 6tscais e comerciais resultantes do fomecimento e entrega dos produtos;

3.10.10. A DETENTORA ficará obrigada a Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às
suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em que se veriHlque danos em decorrência do transporte,
avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, contados da notificação pelo ORGÃO GERENCIADOR, sob pena de aplicação de sanções;

3.10.1 1 . Comunicar ao ORGÃO GEjtENCIADOR, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
anteceda a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpriincnto do prazo previsto como atraso
ou paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras quc serão objetos de apreciação,pelo

ORGÃO GEREXCiADOR; MANCOS :ilil=:::H=. :##CESAR LESAR
MOURA:03261 4328

MOURA:03 9ó / ' .
2Õ143289Õ?;:?lij?::::« / 3
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3. 1 0. 12. -- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, sem prévia
e expressa anuência do ORGÃO GERENCIADOR;

3.10.13 Indicar proposto para representa-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

3. 1 0. 14. -- Indicar/designar preposto ou empregado para manter entendimento e/ou receber comunicações,
solicitações ou transmiti-las ao ORGÁO G ERENCIADOR.

4. -- VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 . -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

5. -- CONDiCOES nE :PAGAMENTO:
5. 1 . -- A cada entrega do item registrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal cletrânica (NF-e) aos
seguintes endereços eletrõnicos: obras@jaguariunas]]]:gQ]L:!21: e ;ijl110xarifado obras(@ljaguariuna.sp.gov,br
a qual será conferida e assinada pelo fiscal da Ata e pela Secretária de Obras e Serviços.

5.2. Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fomecido c sua
quantidade; os números do pregão, da Ata de Registro de Preços e do empenho orçamentário
conespondentes ao fornecimento; os números da agência e da conta bancária em que o pagamento deve
scrrcalizado.

5.2.1 A conta bancária fomecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de aprescntação da Nota Fiscal
Elctrõnica .

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais
principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção monetária com base no IPCA-E,
bcm como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1997, incidentes "pró-rata temporis:
sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes dc regularidade perante o INSS
(Certidão Federal), perante o FGTS e perante a Justiça do Trabalho(CNDT), documentos sem os quais
nenhum pagamento será efetuado.

5.6 -- Conferir e atestar as notas Hlscais (natura), no prazo de 02 (dois) dias úteis após seu recebimento
encaminhando-as para Contabilidade para Empenho, desde que cutllpridas todas as exigências pactuadas;

5.7. - Devolver a nota ülscal, cm caso de desacordo ou por descumprimcnto ao pactuado, no prazo de 02
(dois) dias úteis após o seu recebimento.

5.8. -- Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o ORGAO GERENCIADOR, a seu critério,

poderá devolvê-la, para as devidas correções.

5.8.1 -- Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para final de
atendimento das condições contratuais.
6.--PENALIDADES: MARCOS

Assinado de forma

digitalpor

CESAR MARCOS CEGAR
N40URA :03261432

MOU RA:03 89õ
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6. 1 . -- Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá, garantida a
defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta,
nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/1993 e art. 7' da Lei Federal n' l0.520/2002:

6. 1 . 1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha
a DETENTORA concorrido diretamente;

6.1 .2. - Multa, nas seguintes situações

6. 1 .2. 1 . -- Moratória de 1 % do valor da Ordena de Fornecimento, por dia de atraso injustinlcado em realizar
o fornecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada totalmente
inadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexccução total e promovido o
cancelamento da Ata de Registro de Preços;

6.1 .2.2. Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de incxecução total do
fomecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivado o
cancelamento da Ata Registro de Preços, sem prquízo da aquisição do objeto junto a terceiros às expensas
daDETENTORA

6.1.3. Impedimento de participação em licitação e dc contratar com o Município dc Jaguariúna, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;

6.1.4 Dcclaração de inidoncidade para ]icitar e contratar com a Administração Pública

6. 1 .4. 1 . -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02 (dois)
anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade quc aplicou a penalidade, que será
concedida se a empresa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes, e desde quc cessados os
motivos determinantes da punição.

6.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-sc-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

6.3 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais
créditos da DETENTORA.

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
licitante/a(Üudicatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

7. -- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
7. 1 . -- A Ata de Registro de Preços poderá scr cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços

7.1.2. A DETENTORA não fonnalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7.1.3 A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro dc Prq
MAR('OS Assinado de íorrna

CESAR dEFARPO'MARCAS

MOURA:032 :=:::ii:l;;""
6 1 432896 14:s2:28 -03'00'
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7.1.4.

7.1.5

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços

7. 1 .6. Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justiHlcadas pela Secretaria de Obras
e Serviços;

7. 1 .7. -- Ficar constatado que a D ETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

7.1.8. A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, em função de fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior.

7.] .8.1 . A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, Hlcando facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores será
Feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-sc comprovante aos autos
que deram origem ao Registro de Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8. -- FORO:
8.1. Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas as
açõcs oriundas de direitos c obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9.--CONSIDERACOESFINAIS:
9.1. A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados c auxiliares, no quc
concemc ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou
quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no quc diz respeito às normas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 32 1 4, de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o
seu dcscumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou cancelamento da
Ata

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
desta Ata de Registro de Preço, ou de outra forma a ele não relacionada, o quc deve ser observado, ainda,
pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de
Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

9.3. -- Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões, a inobservâncip
no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus Anex?h

MARCOS Assinado de forma

digitalpor
CESAR N4ARCOS LESAR

N4 0URA:03261432
MOURA:03 a9ó
261432896 21:;:;o:; "..:3
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tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses mesmos itens e
condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

9.4. -- Na qualidade de ORGAO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Termo de
Ciência e NotiHlcação, relativo à transmissão das informações constantes nesta Ata de Registro de Preços
ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

9.5 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir
procedimentos e nomlas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro dc Preço,
como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrânico n' 104/2022; e
b) Procedimento Licitatório n" 358/2022

9.6 A DETENTORA ülca obrigada a manter, durante todo o período de execução desta Ata, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento lícitatório.

E, por assim estarem justas c contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata
dc Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 23 dc setembro de 2022

MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
iWaría Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

h/l A Pr"'f')Ç Assinado de forma

digital por MARCOSCESAR CASAR
MOURA:03261 43289

MOURA:03 6
261 432896 i;:;;;;:;;-';;-'"

INOVAÇOESjiAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA
Marcos Cesar Moura
RG n' 12.691.739-5 SSP/SP

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública

Prefeitura do Município de jaguariúna
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTiPiCACÃO

PROCESSO LICITATÓRTO N' 358/2022
PREGÃO ELETRÕNICON'104/2022
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARltJNA
DETENTORA: INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA
ARP N': 340/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PINTURA
ITENS: 02, 03, 20, 22 e 25.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiHlcados

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado dc São Paulo, em conformidade com o

artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrõnico

do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos ternos previstos no Artigo 2' das Instruções
n'0 1/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s); e

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Demo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atou do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 23 de setembro de 2022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃ(HENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis

Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

MARCOS :l=;:L:..
r'FÇA P pQr MARCOS

MOURA: raounA:oszó14

03261 43 ó;iL:
2896 i:ÉBlà3'00

RESPONSÁVELP
Nome: Mana Emília Peçonha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-13

Assinalara
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Responsáveis que assina! am o ajuste;
PeloORGÃOGERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinahira

PelaDETENTORA:
Nome: Marcos Cegar Moura

Cargo: Empresário
CPF/MF sob n' 032.6 1 4.328-96

E-mail: inovações.rafaelli@gmail.com l rafaelli@gmail .com
Telefone: (19) 3834 1982

MARCOS Assinado de forma

digitalpor

CEGAR MARCOS CEGAR
MOURA:03261432

MOURA:03 89ó
261432896 Dados:2022.09.23

14:S3:50-03'00'Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Femanda Angélica Santana
Cargo: Secretária de Obras e Serviços
CPF: 226.986.81 8-88

Assinatura


